
 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

AGRAVO INTERNO Nº 0013863-89.2013.815.2001AGRAVO INTERNO Nº 0013863-89.2013.815.2001

Relatora: Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes

Agravante: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO

Advogado: Sérgio Schulze (OAB/PB nº 19473-A)

Agravado: Jesuester de Andrade Costa Benício 

Advogado: Anna Gabriela Ferreira de Alvarenga (OAB/PB nº 17.331)

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.
PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA.  HOMOLOGAÇÃO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 127, XXX, DO RITJPB C/C O
ART. 998 DO CPC/2015.

– O art. 127, inciso XXX, do Regimento Interno deste egrégio
Tribunal  de Justiça  c/c  o  art.  998 do CPC/2015,  dispõe ser
atribuição  do  relator  homologar,  sem  a  anuência  do
recorrido ou dos litisconsortes,  o pedido de desistência do
recurso interposto.

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se  de  agravo  interno interposto  por  BV
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FINANCEIRA  S.A  CRÉDITO  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO
em desfavor da decisão monocrática de fls. 158/165 que negou seguimento
aos apelos interpostos contra sentença prolatada pelo juízo da 10ª Vara Cível
da  Capital,  fls.  104/106-v, que  –  nos  autos  da  “AÇÃO  REVISIONAL DE
CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO”  ajuizada  pelo  primeiro
recorrente  em  face  da  instituição  financeira  –,  julgando  parcialmente
procedentes os pedidos, declarou “insubsistente a cumulação da comissão de
permanência  com  outros  encargos,  condenando  o  promovido  a  promover  a
restituição simples dos valores recolhidos pela promovente que tenham sido pagos”.

Regimental interposto via fax, fls. 167/179.

Originais apresentados, fls. 194/206.

A agravante  sustentou a  reforma da  decisão  a  fim de
considerar legal “a comissão de permanência, devidamente contratada.”.

Contrarrazões ausentes, conforme certidão de fl. 211.

As  partes  atravessaram  petição  às  fls.  243/244,
noticiando a realização de “TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL” e requerendo
a  desistência  dos  recursos  e  remessa  dos  autos  “ao  Juízo  a  quo  para  a
respectiva homologação do acordo ( … )”.

É o relatório. 

D E C I D O .

O  art.  998  do  CPC/2015,  assevera  que  “O  recorrente
poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir
do recurso.”.

Por sua vez, o art. 127, inciso XXX, do RITJPB, prescreve
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ser  uma  das  atribuições  do  Relator  homologar  o  pedido  de  desistência,
ainda que o feito se ache em mesa para julgamento.

Com  essas  considerações,  homologo  o  pedido  de
desistência dos recursos formulados pelas partes, para que produza seus
jurídicos  e  legais  efeitos.  Remeto  os  autos  ao  Juízo  a quo para  a
competente homologação do acordo e posterior arquivamento dos autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete no TJ/PB, em 01 de setembro de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                     R E L A T O R A
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